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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO DE TODO 

MATERIAL DE CONSUMO, TROCA DE TONER, PEÇAS E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSAS UNIDADES 

GESTORAS, DESTE MUNICÍPIO.  

 

Area Requisitante 

 

Secretaria mun. de Adm. e Finanças 
 

Responsável pela demanda 
 

Maria Micilene dos Santos 
 

 

1.JUSTIFICATIVA 

A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de 

impressoras multifuncionais, incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários ao 

seu funcionamento, tais como toner, peças de reposição, manutenção preventiva e 

corretiva, bem como assistência técnica especializada, destinados ao atendimento das 

necessidades das diversas unidades gestoras deste Município. 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade das atividades 

administrativas das Secretarias Municipais e demais setores da Administração Pública, 

considerando que a impressão de documentos oficiais, relatórios, processos 

administrativos, expedientes e materiais institucionais constitui atividade essencial para o 

funcionamento regular da máquina pública. 

A utilização do modelo de locação de equipamentos apresenta vantagens operacionais e 

econômicas em relação à aquisição direta de impressoras, uma vez que transfere ao 

fornecedor a responsabilidade pela manutenção dos equipamentos, reposição de peças, 

fornecimento de toner e suporte técnico, evitando custos adicionais com manutenção 

corretiva e obsolescência tecnológica. 

A contratação pretendida busca garantir: 

• disponibilidade contínua de equipamentos de impressão para as unidades administrativas; 

• redução de custos operacionais com manutenção e aquisição de suprimentos; 

• padronização dos equipamentos utilizados pela Administração; 

• maior controle e eficiência na gestão de impressões; 

• suporte técnico especializado para rápida solução de falhas; 

• modernização da infraestrutura tecnológica administrativa. 
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Trata-se, portanto, de serviço contínuo e essencial para a manutenção das atividades 

administrativas e operacionais das unidades gestoras do Município. 

2. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a realização da contratação, espera-se alcançar: 

• disponibilidade contínua de equipamentos de impressão nas unidades administrativas; 

• melhoria da eficiência na gestão documental e administrativa; 

• redução de custos com manutenção e aquisição de suprimentos; 

• padronização e modernização dos equipamentos utilizados pela Administração; 

• maior agilidade na produção de documentos institucionais; 

• suporte técnico eficiente e redução de tempo de inatividade dos equipamentos; 

• uso racional e transparente dos recursos públicos.  

3. DEFINIÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Indica-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

pelos seguintes fundamentos: 

Enquadramento como serviço comum: 

O serviço de locação de impressoras multifuncionais possui especificações técnicas 

padronizadas e amplamente disponíveis no mercado. 

Competitividade: 

Existem diversas empresas especializadas na prestação deste tipo de serviço, favorecendo 

ampla participação no certame. 

Economicidade: 

A disputa por lances possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

Transparência: 

O sistema eletrônico garante publicidade e rastreabilidade de todos os atos do 

procedimento licitatório. 

Celeridade: 

O pregão eletrônico proporciona maior agilidade na contratação de serviços comuns. 

4. PERÍODO  

A contratação terá vigência a partir da publicação do extrato do contrato na imprensa 

oficial, servindo como marco inicial para contagem do prazo, com vigência até 31 de 

dezembro de 2026, podendo ser prorrogada na forma da legislação vigente. 

5. ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA 
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O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos do 

inciso XIII do art. 6º Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. Portanto, as despesas oriundas 

desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: Exercício 2026 Atividade 

0707.041220003.2.014 Manutenção das Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Exercício 2026 Atividade 1010.151220022.2.056 Manutenção da Secretaria Municipal de 

Obras, Saneamento e Serviços Públicos, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 

serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 1111.041220007.2.071 

Manutenção da SEMMATUR, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 1313.101220011.2.166 Manutenção da 

Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 

pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 1515.081220017.2.208 Manutenção da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 

serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2026 Atividade 1812.123610024.2.264 

Manutenção do Ensino Fundamental - 30%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 

serv. de terc. pessoa jurídica. 

6. FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Piçarra - PA, disponibiliza o servidor responsável pela 

fiscalização e controle do(s) fornecimentos do(s) Contratos(s) celebrados pelas partes: 

Fiscal de Contrato: MARIA JANAINA OLIVEIRA CRUZ 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade da contratação, 

considerando tratar-se de serviço essencial ao funcionamento da Administração Pública 

Municipal. 

A demanda encontra-se alinhada ao interesse público, ao planejamento administrativo e 

aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Conclui-se pela viabilidade e necessidade da contratação, recomendando-se o regular 

prosseguimento do processo licitatório. 

8. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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Piçarra – PA, 04 de fevereiro de 2026 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

MARIA MICILENE DOS SANTOS 

Secretária Mun. De Administração e Finanças 

1. Considerando sua aderência aos objetivos estratégicos desta Secretaria, bem como 

às necessidades da área requisitante: 

 APROVO A   CONTINUIDADE   DO   PROCEDIMENTO 

2. Encaminhe-se à Coordenação de Compras para providenciar a Pesquisa de Preços 

e posteriormente para CPL deste municipio.  

 

__________________________________________ 

LAANE BARROS LUCENA FERNANDES 

Prefeita Municipal de Piçarra PA 
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